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D E C R E T O N.» 13.190, D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

A u t o r i z a a F a z e n d a do Es tado a receber, por d o a ç ã o , d a P re f e i t u r a M u n i c i p a l d6 
Vi radouro , i m ó v e l s i tuado naquele m u n i c í p i o e n e c e s s á r i o à c o n s t r u ç ã o d o 

C e n t r o de S a ú d e l oca l 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — F i c a a F a z e n d a do Estado, au tor izada a receber, p o r 

d o a ç ã o , da P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Vi radouro , u m terreno sem benfeitorias, c o m 
a á r e a de 1.788,12 m2 ( u m m i l , setecentos e o i tenta e oi to metros e setenta e 
dois decimetros quadrados) , s i tuado no m u n i c í p i o e comarca de V i r a d o u r o , 
n e c e s s á r i o à c o n s t r u ç ã o do C e n t r o de S a ú d e local , com as medidas e c o n f r o n 
t a ç õ e s constantes do m e m o r i a l e p l a n t a anexos ao processo n . ° 50.536-76 d a 
P r o c u r a d o r i a G e r a l do Estado, a saber: " T e m i n i c i o n o ponto " A " , s i tuado a 
63,00 m (sessenta e t r ê s metros) , d a i n t e r s e ç ã o dos a l inhamentos p red ia i s d a 
P r a ç a Franc i sco B r a g a com a R u a J o s é B o n i f á c i o ; d a í segueim e m l i n h a r e „ a , 
confrontando com P r ó p r i o Es t adua l ( F ó r u m ) e P r ó p r i o M u n i c i p a l n a d i s t â n c i a 
de 66,00 m (sessenta e seis metros) , a t é encont ra r o ponto " B " ; deste, def le tem 
à d i r e i t a e seguem a l i n h a reta, confrontando com P r ó p r i o M u n i c i p a l n a d i s t â n 
c i a de 32,00 m ( t r in t a e dois metros) , a t é encontrar o ponto " C " ; deste def le -
t e m à d i r e i t a e seguem o a l i nhamen to p red ia l da r u a existente p o r é m sem deno
m i n a ç ã o ( R u a D ) confrontando com a mesma n a d i s t â n c i a de 24,70 m (vinte e 
qua t ro enetros e setenta c e n t í m e t r o s ) , a t é encontrar o ponto " D " ; deste, def le
t e m à d i r e i t a e seguem o a l inhamen to p red ia l da r u a J o s é B o n i f á c i o , con f ron 
tando com a mesma n a d i s t â n c i a de 18,50 m (dezoito metros e c inquen ta c e n t í 
metros) a t é encont ra r o ponto " E " ; deste, defletem à d i r e i t a e seguem o a l i n h a 
m e n t o p r e d i a l da r u a J o s é B o n i f á c i o , confrontando com a m e s m a n a d i s t anc ia 
de 39,60 m ( t r in ta e nove metros e sessenta c e n t í m e t r o s ) a t é encont ra r o pon to 
i n i c i a l " A " ' perfazendo esses a l inhamentos e d i s t â n c i a s a s u p e r f í c i e de i . / 8 B , / á 
m2 (um m i l setecentos e o i ten ta e oi to metros e setenta e dois decimetros q u a -
c ü a d o s ) . A r t i g Q 2 o _ -ggte decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei ran tes , 30 de j ane i ro de 1979. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P i m e n t e l , S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 
Wal t e r S idney Pe re i r a Leser, S e c r e t á r i o d a S a ú d e 

P u b l i c a d o n a Sec re ta r i a do G o v e r n o aos 30 de jane i ro de 1979 _ 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a da D i v i s ã o de Atos Of i c i a i s 

D E C R E T O N.° 13.191, D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

A u t o r i z a a p e r m i s s ã o de uso a t i t u lo p r e c á r i o , à P re fe i tu ra M u n i c i p a l de C o l i n a , 
do i m ó v e l que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R P O E S T A D O D E S A Q 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a pe rmi t i r o uso, a 
t i t u lo p r e c á r i o , a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de C o l i n a de u m a á r e a de 59.000,00 m 2 
(c inquenta e nove m i l metros quadrados) , de propriedade do Estado, sob a a d m i 
n i s t r a ç ã o da Secre ta r ia de Estado dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a e a tualmente des
t i n a d a à E s t a ç ã o E x p e r i m e n t a l de Zootecnia de C o l i n a , do Ins t i tu to de Zootecn ia 
daquela Pas ta , abaixo ca rac te r izada : 

« T e m in ic io no ponto «A», d a í seguem e m c u r v a a cerca de d iv i sa , 
confrontando com a F E P A S A , n a d i s t â n c i a de 423,00 m (quatrocentos e v in te e 
t r ê s metros) , a t é encontrar o ponto «B»; deste, defletem à d i r e i t a e seguem e m 
l i n h a re ta a cerca de d iv isa , confrontando c o m herdeiros do Corone l J o s é J u s t i n o , 
n a d i s tanc ia de 305,00 m (trezentos e cinco metros) , a t é encont rar o ponto «C»; deste 
def letem à d i re i t a e seguem e m l i n h a re ta a cerca de d iv isa , confrontando com o 
D r . A d í l s o n S tu ra ro , n a d i s t â n c i a de 315,00 m (trezentos e quinze metros) , a t é e n 
con t ra r o ponto «A», perfazendo esses a l inhamentos e d i s t â n c i a s a s u p e r f í c i e de 
59.000,00 m2 (c inquenta e nove m i l metros q u a d r a d o s ) » . 

A r t i g o 2.° — A P r e f e i t u r a p e r m i s s i o n à r i a só p o d e r á usar a á r e a des
c r i t a no ar t igo l . ° p a r a a i m p l a n t a ç ã o de u m vive i ro de mudas de café , com apro
ve i tamento da m ã o de obra de menores desamparados da r e g i ã o . 

A r t i g o 3.° — C a b e r á à p e r m i s s i o n à r i a a perfei ta m a n u t e n ç ã o do i m ó v e l 
descrito no ar t igo 1.°, durante o prazo e m que vigorar a presente p e r m i s s ã o de uso, 
f i cando p ro ib ida a t r a n s f e r ê n c i a da posse do mesmo, no todo ou e m parte, a q u a l 
quer t í t u l o . 

A r t i g o 4.° — N o caso de desist i r a p e r m i s s i o n à r i a , do uso do i m ó v e l o u 
de ser revogada a p e r m i s s ã o de uso do mesmo, todas as benfeitorias nele i n t r o d u 
zidas f i c a r ã o ao mesmo incorporadas , sem direi to a i n d e n i z a ç ã o de qualquer e s p é c i e . 

A r t i g o 5.° — A A d m i n i s t r a ç ã o reserva-se o d i re i to de f i sca l izar o uso 
dado ao i m ó v e l pela p e r m i s s i o n à r i a _ de revogar a presente p e r m i s s ã o de uso, a 
qualquer tempo e a seu exclusivo c r i t é r i o . 

A r t i g o 6.° — O presente decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u 
b l i cação , revogaaas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o dos Bandei ran tes , 30 de janeiro de 1979. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l P e d r o P i m e n t e l , S e c r e t á r i o d a J u s t i ç a 
Pau lo d a R o c h a Camargo , S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a 

F u b l i c a a o n a Secre ta r ia do Governo , aos 30 de j ane i ro de 1979 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a d a D i v i s ã o de Atos Of ic i a i s 

D E C R E T O N.° 13.192, D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

A u t o r i z a a p e r m i s s ã o de uso de i l h a , a t í t u l o p r e c á r i o 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a a Fazenda do Estado au tor izada a p e r m i t i r o uso, 
a t i tu lo p r e c á r i o , e m favor do S r . Â n g e l o G i a c o m i n i , do i m ó v e l constante de 
i l h a denominada «Do B a n a n a l » , ou «Auro ra» , s i tuada no m u n i c í p i o de Teodoro 
Sampalo , c o m as medidas, s i t u a ç ã o e e o n l r o m a ç õ e s integrantes do Processo P P I 
n . ° 66.823-78 — P E . 5.347. 

A r t i g o 2.° — C o m p r o m e t e i - s e - á o p e r m i s s i o n á r i o , em termo a ser 
lavrado, a res idi r n a i l h a , t o rnando-a p rodu t iva e zelando pe la p r e s e r v a ç ã o d a 
f l o r a e ( ia f a a n a ne l a existentes. 

A r t i g o 3.° — O presente decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 30 de janei ro de 1979. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P i m e n t e l , S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aos 30 de jane i ro de 1979. 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a d a D i v i s ã o de A t o s Of i c i a i s 

D E C R E T O N.° 13.193, D E 30 D E J A N E I R O D E 197» 

R e t i f i c a e d á nova r e d a ç ã o ao ar t igo 1.° de Decreto que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a ret i f icado o a r t . 1.° do Decreto n . ° 9.837, de 27 
de ma io de 1977, o qua l passa a ter a seguinte r e d a ç ã o ; 

. . < < A r t - 1 - ° — F i c a a f a z e n d a do Estado au tor izada a receber, por 
d o a ç ã o , da Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de M a t ã o , terreno sem benfeitorias, com a á r e a 
de 2.828,55 m2 (dois m i l oitocentos e vinte e oito metros quadrados e c inquen ta 
e cinco decimetros quadrados) , si tuado no M u n i c í p i o e C o m a r c a de M a t ã o n e 
ce s sá r i o à c o n s t r u ç ã o do Cent ro de S a ú d e , com as medidas e c o n f r o n t a ç õ e s cons
tantes do memor i a l e p l an t a anexos ao processo n . ° 58.083-75, d a P r o c u r a d o r i a 
do P a t r i m ô n i o I m o b i l i á r i o , a saber. « T ê m in ic io no ponto «A», si tuado a 13 5 0 m 
(treze metros e c inquenta cent imeuos) de i n t e r s e c ç ã o dos a l inhamentos predia is 
d a K u a h i n h a z m h a F r o t a com a A v e n i d a 28 de Agos to ; d a í , seguem o a l i n h a 
mento predia l da A v e n i d a 28 de Agosto, confrontando com a mesma, n a d i s t â n 
c i a de 60,00m (sessenta metros) , a t é encontrar o ponto «B»; deste, defletem à 
d i r e i t a e seguem e m l i n h a re ta , confrontando c o m P r ó p r i o M u n i c i p a l , n a d i s t â n 
cia de 67,00m (sessenta e sete metros) , a t é encontrar o ponto «C»; deste, de f l e -
rem a d i re i t a e seguem em l i n h a reta confrontando com terreno da T E L E S P , n a 
ins tancia de 40,25 m (quarenta metros e vinte e c inco c e n f í m e t r o s > a t é P^COTI-
i r a r o ponto «D»; deste, defletem à d i re i t a e seguem e m U n h a re ta , c o n f r o n 

t ando com Vicen t e M a l z o n l , M a r i a G u i g o u , E rnes to F e c c h i a e F e d e r a ç ã o dos 
Traba lhadores de I n d ú s t r i a , n a d i s t â n c i a de 49,30 m (quarenta e nove metros e 
t r i n t a c e n t í m e t r o s ) , a t é encont ra r o ponto i n i c i a l «A»; perfazendo esses a l i n h a 
mentos e d i s t â n c i a s a s u p e r f í c i e de 2.828,55 m2 (dois m i l , oi tocentos e v in te e 
oi to metros quadrados e c inquenta e c inco decimetros q u a d r a d o s ) . » 

A r t i g o 2.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei ran tes , 30 de janei ro de 1979. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l P e d r o P i m e n t e l , S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 
W a l t e r S idney •Pe re i ra Leser , S e c r e t á r i o da S a ú d e 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aos 30 de j ane i ro de 1979. 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a da D iv i s ão de Atos Of ic ia i s 

D E C R E T O N.° 13.194, D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

D e c l a r a de u t i l idade p ú b l i c a , p a r a f ins de d e s a p r o p r i a ç ã o , i m ó v e l con t inuo a 
Sede d a R e g i o n a l d a D R . 6 — T a u b a t é , m u n i c í p i o e comarca de T a u b a t é , neces

s á r i o ao Depar tamento de Es t radas de R o d a g e m 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , 
d a C o n s t i t u i ç ã o do Estado, com r e d a ç ã o dada pe la E m e n d a Cons t i tuc iona l n.o 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do Dec re to -Le i Fede 
r a l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n.o 2.786, de 21 de m a i q 
de 1956, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a declarado de u t i l idade p ú b l i c a à f i m de ser desa
propr iado pelo Depar tamento de Es t radas de Rodagem, por v i a a m i g á v e l o u 
j u d i c i a l , o i m ó v e l abaixo caracterizado, c o n s t i t u í d o de duas á r e a s n u m to ta l de 
21.530,00 m2, inc lu indo benfeitorias, s i tuado no m u n i c í p i o e comarca de T a u b a t é , 
n e c e s s á r i o ao Depar tamento de Es t radas de Rodagem, p a r a a m p l i a ç ã o d a Sede 
d a R e g i o n a l da D R . 6 — T a u b a t é , i m ó v e l esse que consta pertencer a M a r i a 
B e n e d i t a do A m a r a l e S e b a s t i ã o G a r c i a R o m a n e Outros, com as medidas e c o n 
f r o n t a ç õ e s mencionadas n a p l a n t a e m e m o r i a l descri t ivo, constante dos autos 
n.o 134.604|DER|1969, a saber: 

Á r e a 1 — C o m e ç a no ponto A , confrontando com p r ó p r i o s do D E R 
e m l i n h a re ta , n u m a d i s t â n c i a de 197,80 metros a t é o ponto B , d a í deflete à 
d i r e i t a e segue e m l i n h a r e t a confrontando c o m D . M a r i a B e n e d i t a do A m a r a l 
n u m a d i s t â n c i a de 43,70 metros a t é o ponto C , d a i deflete à d i r e i t a e segue e m 
l i n h a re ta confrontando com a es t rada das sete voltas, n u m a d i s t â n c i a de 54,60 
metros a t é o ponto D , d a í deflete à d i r e i t a e segue e m l i n h a reta, confrontando 
c o m a m e s m a estrada (sete vol tas) , n u m a d i s t â n c i a de 150,00 metros a t é o ponto 
E , d a í deflete à d i re i ta , segue e m l i n h a r e t a confrontando c o m a r u a p ro je tada 
n u m a d i s t â n c i a de 153,00 metros indo encont rar o ponto i n i c i a l A , encerrando, 
a á r e a de 19.480,00 m2 (dezenove m i l , quatrocentos e o i tenta metros quadrados) . 

Á r e a 2 — C o m e ç a no ponto B do p o l í g o n o n.o 1, confrontando c o m 
p r ó p r i o do D E R , e m l i n h a re ta n a d i s t â n c i a de 47,70 metros a t é o ponto C , d a í 
deflete à d i r e i t a e segue e m l i n h a r e t a confrontando com p r ó p r i o do D E R , n u m a 
d i s t â n c i a de 65,80 metros a t é o ponto D , da i deflete à d i re i ta , segue e m l i n h a 
r e t a confrontando com a A v . A r m a n d o de M o u r a n u m a d i s t â n c i a de 10,70 metros 
a t é o ponto E , d a í deflete à d i re i t a e segue pequena d i s t â n c i a e m l i n h a quebrada, 
á seguir e m re ta confrontando com a estrada das sete voltas n u m a d i s t â n c i a de 
123,50 metros a t é o ponto C do p o l í g o n o n.o 1, da i deflete à d i r e i t a e segue e m 
l i n h a r e t a confrontando com S e b a s t i ã o G a r c i a R a m o n e outros n u m a d i s t â n c i a 
de 43,70 metros a t é o ponto B , i n i c i a l desta desc r i ção , encerrando a á r e a de 2.050,00 
m2, que somada com a á r e a do p o l í g o n o n.o 1, perfaz o to ta l de 21.530,00 m2 
(vinte e u m m i l e quinhentos e t r i n t a metros quadrados) . 

A r t i g o 2.° — F i c a o expropr iante autorizado a i nvoca r o c a r á t e r de 
u r g ê n c i a no processo j u d i c i a l de d e s a p r o p r i a ç ã o , pa ra os fins do disposto no ar t igo 
15 do Dec re to -Le i Federa l n.o 3.365, de 21 de j unho de 1941, al terado pe la L e i 
n .o 2.786, de 21 de m a i o de 1956. 

A r t i g o 3.° — A s despesas c o m a e x e c u ç ã o do presente decreto c o r r e r ã o 
por conta de verba p r ó p r i a do Depar tamento de Est radas de Rodagem. 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 30 de janei ro de 1979. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
T h o m a z Pompeu Borges M a g a l h ã e s , S e c r e t á r i o dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aoc 30 de janei ro de 1979 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a d a D i v i s ã o de Atos Ofic ia is 

D E C R E T O N . ° 13.195 D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

A l t e r a r e d a ç ã o de disposit ivos do Esta tuto d a " F u n d a ç ã o pa ra o R e m é d i o Popu la r" , 
aprovado pelo Decreto n . ° 52.470 de 17 de j u n h o de 1970 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1." — Os art igos 2 . ° , 6 . ° , 7 .° , 9 . ° , 12 e 13 do Es ta tu to da 

" F u n d a ç ã o p a r a o R e m é d i o Popu la r — F U R P " , aprovado pelo Decreto n . ° 52.470, 
de 17 de j u n h o de 1970, passam a v igorar com a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t i g o 2 . " — S ã o f inal idades da F U R P : 
I — fabr icar medicamentos e outros produtos de interesse da s a ú d e 

p ú b l i c a , u t i l izando-se de m a t é r i a - p r i m a de s í n t e se p r ó p r i a , de a p u r a ç ã o loca l de 
i m p o r t a ç ã o , bem como de e x t r a ç ã o ou de cu l tu ra , de o r igem vegetal, a n i m a l ou 
m i n e r a l ; 

I I — rea l izar pesquisas concernentes à s suas f inal idades; 
I I I — fornecer seus produtos aos ó r g ã o s de s a ú d e p ú b l i c a e de assis

t ê n c i a socia l do Estado, outras entidades p ú b l i c a s , entidades fechadas de p r e v i d ê n 
c i a p r ivada , bem como à s par t iculares que prestam a s s i s t ê n c i a m é d i c a à p o p u l a ç ã o , 
declaradas de u t i l idade p ú b l i c a e previamente registradas n a F U R P ; 

I V — adqui r i r medicamentos de l a b o r a t ó r i o s produtores, com o objetivo 
de assegurar o fornecimento de medicamentos pa ra as entidades referidas no i n 
ciso I I I ; 

V — proporc ionar t re inamento a estudantes e t écn i cos especializados 
nas p rof i s sões re lacionadas com as suas at ividades; 

V I — colaborar com os ó r g ã o s de s a ú d e p ú b l i c a e de a s s i s t ê n c i a socia l 
estaduais, federais ou m u n i c i p a i s . 

§ 1.° — Os fornecimentos a que se refere o inc iso I I I s e r ã o feitos 
por p r e ç o correspondente ao valor dos seus custos totais . 

§ 2 . ° — A F U R P p o d e r á ins t a l a r postos p a r a fornecimento dineto ao 
p ú b l i c o onde n ã o exis tem os ó r g ã o s referidos no inciso I I I . 

§ 3 . ° — Os produtos da F U R P n ã o p o d e r ã o ser objeto de revenda 
comerc i a l . 

§ 4 . ° — A F U R P p o d e r á celebrar c o n v ê n i o s com o r g a n i z a ç õ e s nacionais 
ou in ternacionais pa ra a l c a n ç a r seus objet ivos". 

" A r t i g o 6." — O Conse lho Del ibera t ivo da F U R P c o m p õ e - s e de sete 
membros t i tulares e respectivos Suplentes, nomeados pe lo Governador do Estado e 
indicados pelas seguintes ent idades: 

Facu ldade de C i ê n c i a s F a r m a c ê u t i c a s da Univers idade de S ã o Paulo , 
dois representantes; 

Secre ta r ia de Es tado da S a ú d e , dois representantes; 
Secre ta r i a d a P r o m o ç ã o Soc ia l , u m representante; 
Secre tar ia da E c o n o m i a e P lane jamento , u m representante; 
Secre tar ia da Fazenda , u m representante; 
§ 1.° — O Conselhei ro T i t u l a r e seu Suplente, d e v e r ã o possuir q u a l i 

f i cações que hab i l i t em a F U R P a atender suas p r e c í p u a s f inalidades. 
§ 2.° — O Suplente s u b s t i t u i r á o Conselhe i ro T i t u l a r nas suas fal tas 

o u impedimentos e c o m p l e t a r á o p e r í o d o de manda to quando ocorrer vaga .» 
«Ar t igo 7.° — O manda to dos Conselheiros s e r á de 3 ( t r ê s ) anos, p o 

dendo ser renovado u m a só vez. 
§ 1." — O Conselho Del ibera t ivo, a p a r t i r do 4.0 ano de sua i n s t a l a 

ç ã o , s e r á renovado anualmente pelo menos em dois de seus membros. 
§ 2.° — o Conselho Del ibera t ivo r e u n i r - s e - á ordinar iamente , duas ve

zes por m ê s , e, ex t raordinar iamente , quando convocado pelo seu Presidente ou por 
s o l i c i t a ç ã o de mais da metade de seus membros, del iberando sempre por m a i o r i a 
absoluta. 

% 3.° — A fa l t a n ã o jus t i f icada a t r ê s r e u n i õ e s consecutivas i m p o r t a r á 
n a pe rda do manda to de Conselheiro. 

§ 4.° — A f u n ç ã o de membro do Conselho Del ibera t ivo é h o n o r í f i c a , 
considerada de c a r á t e r p ú b l i c o relevante e n ã o s e r á remunerada. 

§ 5.° — Os Membros do Conselhos Del ibera t ivo f a r ã o jus a g ra t i f i ca 
ç ã o por s e s s ã o a que comparecerem, correspondente ao mais al to va lor das g r a t i 
f icações est ipuladas pa ra os Colegiados do E s t a d o » . 

«Ar t igo 9.° — Compete ao Conselho Del ibe ra t ivo : 
I — elaborar o regulamento da F U R P , do qua l c o n s t a r ã o as normas 

previstas nos artigos 3.o e 19 do D e c r e t o - L e i Complemen ta r n.o 7 de 6 de n o 
vembro de 1969, e as formas pelas quais s e r ã o desenvolvidas as at ividades e a t i n 
gidos os objetivos da F u n d a ç ã o ; 


